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Ao Excelentíssimo Senhor

MARCO ANTÔNIO DE SOUSA
Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em 6 de outubro de 2021

Em atenção às INDICAÇÕES N°s 0971/21 e 0977/21, de autoria do

vereador FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA JÚNIOR, referentes à instalação de

brinquedos e bancos na Praça situada na esquina das Ruas Clóvis Batista dos Santos

e Cipriano Luiz dos Santos, no bairro Anhanguera, o Departamento de Serviços

Urbanos informou, em manifestação encaminhada pela Secretaria de Serviços Urbanos

(Sesurb) à Divisão Legislativa deste Gabinete, que serão realizados estudos para

verificar a possibilidade de atendimento, de acordo com a disponibilidade orçamentária.

A Sesurb informou ainda que a limpeza e manutenção no local é feita periodicamente.

Aproveito para solicitar ao nobre edil a compreensão quanto à demora da

resposta, motivada pelas restrições decorrentes da pandemia e o afastamento

temporário dos servidores do Departamento de Processo Legislativo deste Gabinete,

enquanto o número de indicações dobrou em relação ao mesmo período de 2020, no

primeiro semestre desta nova legislatura.

Atenciosamente,

SANTOS

Secretário Cheffe do Gabinete do Prefeito

EVS/ed
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